
PREFEITURA DO N'iUNiCiPIO DE JUNDiAi

DECRETO N".29.579. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO P.\ULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE /LS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBliO DE 2019, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA l)E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO
DA UNIDADES DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS SEM IMPACTO
NAS N4ETAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 1.302 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERV]ÇOS PÜBL]COS

PEDIDO REQUISIÇÃO 76 :64 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO
NA MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS SENO IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA
LDO E PPA

REF.SOLICITAÇÃO1.301 UNIDADE DE GESTÃO DE [NFRAEST- E SERV]çOS PÚBL]COS

PEDIDO REQUISI(AO 761.266 REN'IANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEN'TENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM COMPRA DE bIATERTAL PARA
INSTALAÇÃO NA PRAÇA PET DA PONTE SAO JOAO SEN! IMPACTO NAS MEI'AS CONTIDAS NA
LDOEPPA
REF. SOLICITAÇÃO 15 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSiçAO 761.288 REMANEJA»l ENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEliTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM COMPRA DE MATERIAL PARA
INSTALAÇÃO NA PRAÇA PET DA PONTE SÁO JOGO SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA
LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 1.3 16 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBL]COS

PEDIDO REQUISIÇÃO 76 1 .287 RENtANEJAMENTO

DEC RETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR NO VALOR DE RS 93.008,00 (NOVENTA E TRES MIL E OITO REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.18.541.0186.2160 \'TANUTENCÃO E CONTER\aChO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.30.00 NIATERIAL DE CONSUNÍO

0000 PROPRIA

RS 93.008.00

TOTAL....RS 93.008,00

4RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á CONA 0(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PAiiciAL DA(s) SEGUiVrE(s) DOTAçÃo(õES) DO ORÇA)LENTO

o.01.o4.122.0]90.2029 GERENCTANÍENTO DF FROTA DE VEÍCULOS
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3.90.30.00 MATERI.\l DE CONSUN{O
0000 PROPRIA

RS 85.734.98

10.0 5.45 1 .O 1 86.2705 N'íANUTENCÃO E LINIPEZA DE RIOS. CARREGOS E CANAIS
90.30.00 NIATERIAL DE CONSUNIO

0000 PRÓPRIA

RS 7.273.02

TOTAL....RS 93.008,00

4RT. 3' - ESTE DECRETO ENTRA ENI \

LUIZF
/

/

GESTOR G0\rERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
NTUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S)
VINTE

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MES DE DEZEN,ABRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNTDADEDACASACTVTL


